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APROVAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

Despacho


À vista da justificativa apresentada, do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência constantes no processo administrativo, bem como da comprovação da compatibilidade dos preços com os praticados no mercado e da existência de disponibilidade orçamentária, aprovo a contratação direta, por dispensa de licitação, dos serviços e fornecimentos necessários à realização do evento “1ª Páscoa em São Vendelino”, promovido pelo Município de São Vendelino, a ser realizado no dia 29 de março de 2026, na Rua Coberta, no período compreendido entre 16h e 22h.
A contratação compreende a prestação de serviços culturais com apresentação artística temática de Páscoa, fornecimento de decoração temática para ambientação do espaço do evento, prestação de serviços de sonorização e animação musical, bem como a aquisição de chocolates destinados à distribuição às crianças participantes, conforme especificações constantes no Termo de Referência.
Para a execução das atividades previstas, aprovo a contratação dos seguintes fornecedores: MAC Produções Culturais, inscrita no CNPJ nº 36.946.627/0001-87, responsável pela apresentação artística temática de Páscoa; GC Eventos, inscrita no CNPJ nº 37.807.505/0001-00, responsável pelo fornecimento de ornamentação temática em madeira pintada; Neiva Monaretto Borges, inscrita no CNPJ nº 07.089.682/0001-08, responsável pelo fornecimento de materiais decorativos temáticos de Páscoa; Mercado Zwirtes Ltda., inscrita no CNPJ nº 41.514.841/0001-02, responsável pelo fornecimento de 400 chocolates wafer BIS Lacta; e Sidnei Prado Produções Musicais Ltda., inscrita no CNPJ nº 16.705.541/0001-60, responsável pela prestação de serviços de sonorização e animação musical durante o evento.
O valor global estimado da contratação corresponde a R$ 14.690,00 (quatorze mil, seiscentos e noventa reais).
A presente contratação fundamenta-se no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de contratação de bens e serviços de pequeno valor, estando devidamente demonstrada sua necessidade, adequação ao interesse público e compatibilidade econômica.
Determino o prosseguimento do feito, com a adoção das providências administrativas necessárias à formalização das contratações e demais atos pertinentes.

São Vendelino, 16 de março de 2026. 




RÉGIS PAULO FRITZEN
Prefeito Municipal
São Vendelino/RS
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